
prefeitura iliftunicipal dt Umuarama 

Decreto N.991 
"Regime de Tempo Integral" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMAIMUNICÍPIO DO ESTADO 

DO PARANá, no uso-de suas-atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

DETERMINAR a aplicação-de Regime de Tempo Integral e 

Dedicação - Exclusiva, prez):ista nos artá. 48,49,50,51,52 e 53,-

Capitulo XII, da Lei Municipal n229, de 03.08.70, ao Sr: 

NOME CARGO OU FUNÇÃO % GRAT.MENSAL 	CR$ 

, • 	- 	i 	1 
GERALDO VIEIRA Escriturario-Ni 

vel 19.- 	 301 60,00 

Nos termos da Lei supra, ao funcionario sujeito ao 

regime de tempo integral e dedicação exclusiva, é proibido e-

xercer cumulativamente outro cargo, função ou atividades par-

ticulares de carater empregaticio ou publico de qualquer natu 

reza, não se compreendendo nessa proibiçao: 
I - O exer'alcio em orgão de deliberaçao coletivaldes 

de que relacionado com o cargo de regime de tempo integral;-  
, 

II- As atividades que, sem caráter de emprego, 	se 

destinam a difusão de ideais e conhecimentos excluidas as que 
prejudiquém a execuão das obtigaçoe& inerentes ao regime de 

tempo: integral; 
UI- A.s.prestaç3es eventuais de assistencia não remu- 

nerada a-outros orgãos do Serviço Público, visando a aplica-' 

çao de conhecimentos técnicos ou cientlficos,quando 
através da reparticão que pertencer o funcionário; 

IV- A participaçao eventual sem carater empregaticio 

com atividades didàticas de Seminários, conferencias e outras 
e 

semelhantes, bem como administraçao de nivel superior; 

A infrigencia das normas estabelecida ã para o regime 

de tempo integral-e dedicaçao exclusiva, acarretara aY respon 
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sabilidade administrativa, criminal e civil do servidor e da 
autoridade a que esteja imediatamente subordinado. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama,Estado 

do Paraná, em 20 de agOsto de 1971'. 
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JOÃO CIONI NETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LE DE OLIVEIRA MEDEIROS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

DE 	. 

ADMINISTRAÇÃO 

CONFERE C/ORIGINAI 

EM, 	/1971 

DAS.- 

DAP/DAS,- 
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